
LEI N° 13.984 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010  

 DECLARA ÓRGÃO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO CAMPINAS PARKINSON  

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:  

Art. 1º  - Fica declarado órgão de utilidade pública municipal a Associação Campinas Parkinson. 

Art. 2º  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 

Campinas, 23 de dezembro de 2010  

 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS  

Prefeito Municipal   
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